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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

 
1.1. Contratação de rede WAN corporativa com tecnologia MPLS, incluindo instalação e configuração 

de equipamentos, gerenciamento proativo e interligação dos sites da CODEVASF, garantindo 
comunicação eficiente e segura, distribuídos em 21 (vinte e um) itens, a saber: 

 

REDE VPN IP/MPLS – CATSER 26476 

G
R

U
P

O
 I

 

Item Unidade UF Link 
Qtd 

(meses) 
Valor Unitário 

(R$) 
Valor Total (R$) 

1 
Codevasf - Administração Central – 
Brasília 

DF 1,6 Gbps 30 R$ 8.192,00 R$ 245.760,00 

2 
1ª Superintendência Regional – Montes 
Claros 

MG 100 Mbps 30 R$ 2.161,00 R$ 64.830,00 

3 
2ª Superintendência Regional – Bom 
Jesus da Lapa 

BA 100 Mbps 30 R$ 2.161,00 R$ 64.830,00 

4 
3ª Superintendência 
Regional – Petrolina  

PE 100 Mbps 30 R$ 2.161,00 R$ 64.830,00 

5 
4ª Superintendência 
Regional – Aracaju 

SE 100 Mbps 30 R$ 2.161,00 R$ 64.830,00 

6 
Escritório de Apoio Técnico de Penedo 
/ 5ª SR 

AL 60 Mbps 30 R$ 2.480,40 R$ 74.412,00 

7 5ª Superintendência Regional – Maceió AL 100 Mbps 30 R$ 2.161,00 R$ 64.830,00 

8 
Centro Integrado de Recursos 
Pesqueiros e Aquicultura de Itiúba / 5ª 
SR 

AL 50 Mbps 30 R$ 1.175,50 R$ 35.265,00 

9 
6ª Superintendência 
Regional – Juazeiro 

BA 100 Mbps 30 R$ 2.161,00 R$ 64.830,00 

10 
7ª Superintendência 
Regional – Teresina  

PI 100 Mbps 30 R$ 2.161,00 R$ 64.830,00 

11 
8ª Superintendência Regional – São 
Luís 

MA 80 Mbps 30 R$ 1.580,00 R$ 47.400,00 

12 
9ª Superintendência 
Regional – Goiânia 

GO 80 Mbps 30 R$ 2.219,20 R$ 66.576,00 

13 
10ª Superintendência 
Regional – Palmas  

TO 80 Mbps 30 R$ 1.580,00 R$ 47.400,00 

14 
11ª Superintendência 
Regional – Macapá  

AP 80 Mbps 30 R$ 2.464,00 R$ 73.920,00 

15 12ª Superintendência Regional – Natal RN 80 Mbps 30 R$ 2.165,60 R$ 64.968,00 

16 
13ª Superintendência Regional – João 
Pessoa 

PB 80 Mbps 30 R$ 2.258,40 R$ 67.752,00 

17 
14ª Superintendência 
Regional – Fortaleza 

CE 80 Mbps 30 R$ 2.212,00 R$ 66.360,00 

18 
15ª Superintendência Regional – 
Recife 

PB 80 Mbps 30 R$ 2.220,00 R$ 66.600,00 

19 
16ª Superintendência Regional – Belo 
Horizonte 

MG 80 Mbps 30 R$ 2.124,80 R$ 63.744,00 

20 
Escritório de Representação de 
Salvador (BA) / 6ª SR 

BA 50 Mbps 30 R$ 1.175,50 R$ 35.265,00 

21 
Escritório de Representação de Belém 
(PA)  

PA 50 Mbps 30 R$ 800,00 R$ 24.000,00 

 
Total R$ 1.433.232,00 
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1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de tecnologia da informação. 
 

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
 

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global 
 
2. TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES  

 
Neste Termo de Referência (TR) ou em quaisquer outros documentos relacionados com os 
fornecimentos/serviços acima solicitados, os termos ou expressões têm o seguinte significado e/ou 
interpretação: 
 
TERMO DE REFERÊNCIA – Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 
adequado, para caracterizar os bens a serem fornecidos, capazes de propiciar avaliação do custo pela 
administração diante de orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor 
estimado em planilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, 
critério de aceitação do objeto, deveres do contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e 
gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva. 
 
CODEVASF – Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Empresa 
pública vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Regional, com sede no Setor de Grandes Áreas Norte, 
Quadra 601 – Lote 1 – Brasília-DF. 
 
ÁREA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – Unidade da administração superior da CODEVASF, a qual 
estão afetas as demais unidades técnicas que têm por competência a fiscalização e a coordenação dos 
fornecimentos/serviços, objetos deste Termo de Referência. 
 
AA/GTI ou GTI – Gerência de Tecnologia da Informação, qual compete propor, supervisionar o 
desenvolvimento e acompanhar a implantação da Política de Gestão da Tecnologia da Informação na 
Empresa, envolvendo, em especial, as diretrizes para a o plano de tecnologia da informação. 
 
AA/GTI/UIT ou UIT – Unidade de Infraestrutura e Tecnologia, a qual compete assegurar o bom 
funcionamento dos equipamentos de comunicação de dados, voz e imagem na Empresa; monitorar os 
serviços prestados por terceiros quanto à comunicação de dados, voz e imagem; assegurar o perfeito 
funcionamento dos serviços de operação e demais procedimentos do Data Center da Sede; executar a 
política de backup e restore dos dados da empresa; monitorar o serviços de manutenção 
preventiva/corretiva de equipamentos servidores no âmbito da Sede e das unidades de TI regionais; 
atender às demandas apresentadas pelos usuários, procurando compreender e satisfazer às 
necessidades e expectativas dos mesmos, por meio da prestação de serviços com alto nível de qualidade; 
controlar os equipamentos e material a serem usados e a sua expedição, bem como a realização do 
controle de qualidade dos mesmos; efetuar a análise do desempenho do parque computacional (estações 
de trabalho) da Sede e das Superintendências Regionais, com o objetivo de propor a sua evolução 
tecnológica. 
 
SUPERINTENDÊNCIAS REGIONAIS – Unidades executivas descentralizadas subordinadas diretamente 
à presidência da CODEVASF, situadas nas Unidades Federativas dentro da área de atuação da 
CODEVASF, em cuja jurisdição territorial se realizará os fornecimentos objeto deste Termo de Referência. 
 
LICITANTE – Empresa habilitada para apresentar proposta. 
CATMAT – É um módulo do SIASG denominado Sistema de Catalogação de materiais, onde é realizada 
a inclusão de itens, bem como a sua consulta. Todos os procedimentos para a sua utilização constam dos 
Manuais disponíveis no Portal de Compras do Governo Federal: www.gov.br/compras.  
 
CATSERV - É um módulo do SIASG denominado Sistema de Catalogação de serviços, onde é realizada 
a inclusão de itens, bem como a sua consulta. Todos os procedimentos para a sua utilização constam dos 
Manuais disponíveis no Portal de Compras do Governo Federal: www.gov.br/compras.  
 
CONTRATO – Documento, subscrito pela CODEVASF e o licitante vencedor do certame, que define as 
obrigações e direitos de ambas com relação à execução dos serviços. 
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CONTRATADA – Empresa licitante selecionada e contratada pela CODEVASF para a execução dos 
fornecimentos. 
 
CHAMADO – Qualquer tipo de solicitação formalmente registrada por meio válido na Central de 
Atendimento, seja problema, requisição de informação, aconselhamento, acesso a um serviço ou 
modificação pré-aprovada. 
 
USUÁRIO – Aquele que usufrui diretamente dos serviços prestados. 
 
DISPONIBILIDADE – Habilidade de um serviço ou recurso de desempenhar sua função necessária em 
um determinado instante ou durante um período de tempo acordado. 
 
CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO – representação gráfica da programação parcial ou total de um 
serviço no qual são indicadas as suas diversas etapas e respectivos prazos para conclusão, aliados aos 
custos ou preços. 
 
ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA – Tipo de norma destinada a fixar as características dos serviços, condições 
ou requisitos exigíveis para matérias primas, produtos semifabricados, elementos de construção, materiais 
ou produtos industriais semifabricados. Conterá a definição do serviço, descrição do método construtivo, 
controle tecnológico e geométrico e norma de medição e pagamento. 
 
FISCALIZAÇÃO – Equipe da CODEVASF atuando sob a autoridade de um Coordenador, indicada para 
exercer em sua representação a fiscalização do contrato. 
 
FISCAL/GESTOR – Técnico(os) responsável(eis) da CODEVASF atuando sob a autoridade do Diretor da 
respectiva área e presidente para exercer a gestão e fiscalização do contrato no âmbito administrativo e 
técnico, bem como manter o contato direto com a contratada para dirimir dúvidas. 
 
DOCUMENTOS DE CONTRATO – Conjunto de todos os documentos que integram o contrato e regulam 
a execução dos fornecimentos, compreendendo o Edital, Termo de Referência, especificações técnicas, 
desenhos e proposta de preços da executante, cronogramas e demais documentos complementares que 
se façam necessários à execução dos fornecimentos. 
 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES ou SUPLEMENTARES – Documentos que, por força de condições 
técnicas imprevisíveis, se fizerem necessários para a complementação ou suplementação dos 
documentos emitidos nos Termo de Referência. 
 
SIASG - É um conjunto informatizado de ferramentas para operacionalizar internamente o funcionamento 
sistêmico das atividades de gestão de materiais, edificações públicas, veículos oficiais, comunicações 
administrativas, licitações e contratos. É utilizado por várias entidades da Administração Pública Federal 
(Ministérios, Secretarias, etc.). Pode ser acessado pelo Portal de Compras do Governo Federal: 
www.gov.br/compras.  
 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL ou SR – Unidade executiva descentralizada subordinada diretamente 
à presidência da CODEVASF, em cuja jurisdição territorial localiza-se parte dos fornecimentos objeto deste 
Termo de Referência. 
 
INCIDENTE – Uma interrupção não planejada, uma redução na qualidade ou um evento que ainda 
impactou o serviço do prestado pela contratada. 
 
PROBLEMA – É uma causa comum de um ou mais acidentes, nem sempre conhecida quando das suas 
ocorrências. 
 
IST – Índice de Serviços de Telecomunicações – É um índice composto por uma combinação de outros 
índices existentes na economia com o objetivo de atualizar valores associados à prestação dos serviços 
de telecomunicações, especialmente tarifas da telefonia pública, refletindo as reais variações de despesas 
das prestadoras da melhor forma possível. 
 
LAN – Local Area Network – Consiste de uma rede de computadores locais conectados entre si, trocando 
e compartilhando informações e recursos. 
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WAN – Wide Area Network – Rede de computadores de grande área geográfica. 
 
MPLS – Multiprotocol Label Switching – Tecnologia de encaminhamento de pacotes baseada em 
rótulos e a comutação eficientes de fluxos de tráfego por meio da rede. 
 
PROPOSTA FINANCEIRA – Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores unitário e global 
dos serviços e fornecimentos, apresentando todo o detalhamento dos custos e preços unitários propostos. 
 
ORDEM DE SERVIÇO – É a formalização do trabalho que será prestado ao contratante. É o documento 
que contém as definições e informações necessárias para executar um serviço, bem como a autorização 
formal para sua realização. 
 
PDTI - Plano Diretor de Tecnologia da Informação – É resultado do detalhamento das ações 
decorrentes do Planejamento Estratégico da Tecnologia da Informação - PETI, de forma a consolidar todas 
as iniciativas, metas e os indicadores da área de Tecnologia da Informação, dando visibilidade às ações, 
prazos e custos necessários para alcance dos objetivos estratégicos definidos e, ainda, assegurando que 
estas ações agreguem valor ao negócio da CODEVASF. 
 
PETI – Plano Estratégico de Tecnologia da Informação – É o instrumento que tem por objetivo 
assegurar que as metas e objetivos da TI estejam fortemente alinhados com o Planejamento Estratégico 
da CODEVASF. 

 
3. FORMA DE REALIZAÇÃO, VALOR ESTIMADO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
3.1. Forma de Realização: Pregão Eletrônico 
 
3.2. Intervalo Mínimo entre Lances: 0,5%  
 
3.3. Valor Estimado: R$ 1.433.232,00  
 
3.4. Modo de Disputa: Aberto 
 
3.5. Divulgação do Valor Estimado: Público 

 
3.6. Critério de Julgamento: Menor Preço por grupo 

 
4. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
4.1. A CONTRATADA será responsável pela implantação dos links de rede WAN para transmissão 

de dados, incluindo hardware, software e infraestrutura adicional especificada neste Termo de 
Referência, visando a implementação de uma rede de longa distância que interligue a 
Administração Central, as Superintendências Regionais e os Escritórios de Representação, 
conforme os Anexos II e VII deste Edital. 

 
5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico deste 

Termo de Referência e seus anexos. 
 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
6.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado sem fornecimento de mão de obra em regime 

de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua 
forma eletrônica. 
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6.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 
de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do 
aludido decreto, cuja execução indireta é vedada. 

 
6.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 

a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 
pessoalidade e subordinação direta. 

 
7. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
7.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte: 

 
7.2. O prazo de vigência do contrato é de 32 (trinta e dois) meses, contados a partir da assinatura do 

Contrato, podendo ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes. Assim disposto: 
2 (dois) meses para a entrega, instalação e configuração dos itens do objeto do contrato (grupo 
1) pelo fornecedor; mais 30 (trinta) meses para o prazo de execução do serviço. 

 
7.3. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 

conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 
celebração do contrato. 

 
8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 
8.1. Poderão participar da presente licitação empresas do ramo, pertinentes e compatíveis com o 

objeto desta licitação, nacionais ou estrangeiras, isoladamente ou consorciadas, que atendam 
às exigências deste TR e seus anexos. 

8.1.1.   As Empresas estrangeiras poderão participar nas mesmas condições das empresas 

nacionais 

 
8.2. CONSÓRCIO  

 
8.2.1. É permitida a formação de CONSÓRCIO, no máximo de 3 empresas, para a prestação dos 

serviços, desde que a solução técnica utilizada seja construída sobre uma única plataforma 
tecnológica, e a empresa adjudicatária assuma a responsabilidade sobre a qualidade do serviço 
prestado pelo consórcio. 

 

 
8.3. SUBCONTRATAÇÃO 

 
8.3.1. Será permitida a subcontratação da última milha de terceiros. No caso de subcontratação 

desse serviço, a contratada deverá informar a relação das operadoras e assumir inteira 
responsabilidade pelo funcionamento e disponibilidade desse recurso. Poderão ser 
subcontratados ainda, os serviços abaixo listados, sem prejuízo das responsabilidades da 
contratada, à qual caberá transmitir à(s) subcontratada(s) todos os elementos necessários 
à perfeita execução dos serviços nos termos contratuais, bem como fiscalizar sua execução: 

 
a) Instalação, manutenção, substituição, teste e configuração de equipamentos que 

compõem a Rede WAN IP/MPLS; 
 

b) Monitoração e gerência dos circuitos de dados que compõem a Rede WAN IP/MPLS. 
 

8.3.2. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação; 

 
8.3.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante 
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pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 

 
8.3.3.1. A empresa contratada será responsável pela padronização, pela compatibilidade, pelo 

gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação. 
 

8.4. PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
8.4.1. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, poderão participar desta licitação em 

condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006 e Decreto 8.538 de 6/10/2015. 

 
9. VISITA AO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
9.1. O atestado de visita aos locais dos serviços não será obrigatório, porém, é de inteira 

responsabilidade do licitante tomar pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos a serem executados, avaliando os problemas futuros, bem 
como a verificação das dificuldades e dimensionamento dos dados indispensáveis à 
apresentação da proposta e execução do contrato. A não verificação dessas dificuldades não 
poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos como fonte de alteração dos termos contratuais 
que venham a ser estabelecidos. Entende-se que os custos propostos cobrirão quaisquer 
dificuldades decorrentes da localização do serviço. 

 
9.1.1. Os custos de visita ao local onde serão executados os serviços correrão por exclusiva conta do 

licitante. 
 
9.1.2. Em caso de dúvidas sobre onde serão executados os serviços objetos deste Termo de 

Referência ou para marca/agendar a visita, as empresas interessadas poderão optar por entrar 
em contato com a Gerência Regional de Administração e Tecnologia da CODEVASF, em 
Brasília, no Distrito Federal, no telefone: (61) 2028-4765. 

 
9.1.3. A visita ao local onde serão executados os serviços deverá ser marcada com antecedência de 

pelo menos 48 (quarenta e oito) horas e deverá ser realizada em horário comercial 

 

10. PROPOSTA  
 
10.1. As propostas de preços deverão conter no mínimo o seguinte: 

a) Nome, endereço, cidade, estado e país da empresa prestadora do serviço; 
 

b) As especificações técnicas claras, completas e minuciosas dos serviços ofertados, em 
conformidade com este Termo de Referência;  

b1) Caso o licitante venha a fazer observações quanto aos requisitos técnicos exigidos 
nas especificações, o mesmo deverá explicitar, em sua proposta, uma lista de desvios em 
relação ao exigido, informando razões que a levaram a apresentar tais observações, fato 
este sujeito à aprovação pela Codevasf. 

c) Planilha de preços unitários e totais ofertados para os serviços, devidamente preenchida, 
com clareza e sem rasuras, conforme modelo constante do Anexo VI, que é parte 
integrante deste termo de Referência. 
 

d) Serão de responsabilidade do licitante vencedor o fornecimento abaixo, cujos custos 
correrão por sua exclusiva conta: 

 

1. Transporte e fornecimento de equipamentos, cabeamento, softwares em plena 
condição de operação; 

2. Instalação e configuração completa para o pleno funcionamento da solução 
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10.1.1. Nos preços unitários propostos, deverão estar incluídos todos os custos, seguro, transporte, 

carga e descarga do material, mão-de-obra, leis sociais, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciárias, securitárias, tributos (ICMS, PIS, COFINS, IRRF, CSLL e IPI), e quaisquer 

encargos/taxas que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, nos fornecimentos 

objeto deste termo de Referência. No caso de omissão, considerar-se-ão como inclusas nos 

preços. 

10.1.2. Para efeito do disposto no subitem acima o licitante deverá considerar a tributação plena até o 

local de entrega dos equipamentos, considerando que a CODEVASF não possui inscrição 

estadual, sendo considerada consumidora final. É de responsabilidade do licitando arcar com 

todos os tributos incidentes. A proposta deverá indicar em reais os preços dos materiais e 

serviços ofertados, com menção discriminada da referida tributação. A concorrente será 

responsável por quaisquer acréscimos que ocorrerem pela não observância desta 

particularidade. 

10.1.3. Será considerada a melhor proposta, a que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL avaliado, 

POR GRUPO, conforme critérios estabelecidos neste Termo de Referência. 

 
11. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇAO  
 
11.1. Deverá ser apresentada em conformidade com as prescrições das leis que regem a matéria, de 

acordo com a previsão estabelecida no instrumento convocatório. 
 
11.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
 

11.2.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

11.2.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica emitido em nome da licitante, expedido por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, que comprove que a licitante vencedora presta ou 

prestou serviços, satisfatoriamente, pelo período mínimo de 12 (doze) meses, de rede WAN 

MPLS, em nível nacional, com interligação de, no mínimo, 6 (seis) unidades da federação com 

links iguais ou superiores a 30 Mbps, e sendo: pelo menos 2 (dois) circuitos instalados no interior 

– fora da capital do Estado; e pelo menos 1 (um) circuito de velocidade igual ou superior a 100 

Mbps, em características com o objeto do Termo de Referência, conforme inciso II do art. 58 da 

Lei nº 13.303/2016.Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;  

11.2.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 

menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 

inferior. 

11.2.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

11.2.1.4. Não será aceito o somatório de declarações e/ou atestados para fins de comprovação do critério 

técnico tendo em vista a necessidade de aferir a capacidade de provimento de serviço de 

telecomunicação com abrangência nacional por meio de backbone próprio. 

 

11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

 
11.4. As licitantes deverão apresentada/comprovar as exigências econômico-financeira estabelecida 

no edital. 
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12. ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
12.1. A Codevasf se propõe a pagar pelos serviços, objeto desta licitação, o valor máximo global por 

grupo, conforme apresentado na tabela III do item 5 deste termo de referência de R$ 
1.433.232,00 (Um milhão quatrocentos e trinta e três mil, duzentos e trinta e dois reais ), a preços 
de 10/2024, conforme indicado nas Planilhas de Quantidades e Preços, constantes do Anexo II 
deste termo de Referência.  

 
12.2. As despesas previstas para execução correrão na Categoria de Programação Orçamentária 

04.122.0032.2000.0001- Apoio a Projetos de Desenvolvimento Sustentável Local Integrado – 
Administração da Unidade Nacional, PO 0005- Tecnologia da Informação e Modernização da 
Gestão Organizacional, GND 3. 

 
13. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
1.1. O prazo para execução do objeto deste TR é de 32 meses, compreendendo os 2 meses para 

entrega, instalação e configuração dos itens, mais os 30 meses de prestação do serviço, podendo 
ser prorrogado, mediante manifestação expressa das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses. 
Contando a partir da data de emissão da Ordem de serviço. 

 
13.1. A Ordem de Serviço deverá ser emitida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após a 

assinatura do contrato. 
 

14. MODELO DE GESTÃO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 
 
14.1. Os custos decorrentes das correções das inconformidades de um produto/serviço apontadas 

pelo CONTRATANTE correrão por conta da CONTRATADA, exceto se a causa da 
inconformidade for de responsabilidade exclusiva do CONTRATANTE, devidamente 
comprovada. 

 
14.2. Para efeito de medição a CONTRATADA deverá elaborar, mensalmente, relatórios dos 

chamados por meio de ferramenta própria, a critério da CONTRATANTE, para fins de avaliar os 
serviços prestados pela CONTRATADA e outros indicadores definidos, conforme item 
METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS e seus subitens deste 
termo de referência. 

 
14.3. Para execução dos serviços, será implementado o método de trabalho baseado no conceito de 

delegação de responsabilidade. Esse conceito define: o CONTRATANTE como responsável pela 
gestão, fiscalização e controle do contrato, bem como pela atestação da aderência aos padrões de 
qualidade exigidos dos serviços entregues; e a CONTRATADA como responsável pela execução dos 
serviços e gestão dos profissionais a seu cargo. 
 

14.4. MODELO DE GESTÃO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

14.4.1. As solicitações para execução dos serviços de alteração de taxa de transmissão de enlace, 

troca de endereço de circuito em operação, instalação de novos circuitos, serão controladas por 

Ordens de Serviço (OS) emitidas e formalmente autorizadas, conforme necessidade do 

CONTRATANTE, sendo atestadas e liquidadas apenas as que forem devidamente concluídas 

pela empresa prestadora dos serviços. 

14.4.2. As Ordens de Serviço deverão seguir os modelos estipulados pela Codevasf, podendo 

sofrer acréscimos e supressões de serviços, mediante informação prévia à CONTRATADA. 

14.4.3. Para efeito de medição o CONTRATANTE deverá elaborar, mensalmente, relatórios de 

disponibilidade dos circuitos em operação por meio da solução de gerência ou ferramenta 

própria, a critério da CONTRATANTE, para fins de penalizar a CONTRATADA em caso de 

incidentes que prejudiquem a disponibilidade mínima mensal e, outros indicadores definidos, 

conforme item 5 e seus subitens deste termo de referência, quando entender haver dificuldades 

operacionais ao ambiente de infraestrutura da CONTRATANTE. 
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14.4.4. Para execução dos serviços, será implementado o método de trabalho baseado no 

conceito de delegação de responsabilidade. Esse conceito define: o CONTRATANTE como 

responsável pela gestão, fiscalização e controle do contrato, bem como pela atestação da 

aderência aos padrões de qualidade exigidos dos serviços entregues; e a CONTRATADA como 

responsável pela execução dos serviços e gestão dos profissionais a seu cargo. 

 
15.  METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
15.1. A CONTRATADA terá o prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 

data da assinatura da ordem de serviço, para cumprir com todas as atividades prévias necessárias 
ao início da prestação dos serviços contratados, incluindo a testes e transição, apresentação do 
projeto executivo exigido, dos equipamentos, e materiais conforme estabelecido nesta contratação. 
 

15.2. Os serviços executados pela CONTRATADA serão avaliados por meio dos Indicadores de Níveis 
de Serviço, conforme Anexo V - Indicadores de Níveis de Serviços. 

 
 
16. FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
16.1. Os serviços ora contratados serão cobrados por meio de faturas/notas fiscais emitidas pela 

CONTRATADA, referentes aos serviços prestados, deverão ser entregues na AA/GTI no mesmo 
período e após serem atestadas pela fiscalização, serão pagas em até 30 (trinta) dias. 

 
16.2. O pagamento referente ao mês de ativação ou de desativação dos serviços será proporcional ao 

número de dias do mês comercial, considerado este como sendo de 30 (trinta) dias corridos. 

 
16.3. O pagamento será efetuado por meio de ordem bancária, e creditado em qualquer entidade 

bancária indicada na proposta, devendo para isto, ficarem explicitados o nome do Banco, Agência, 
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, após a aceitação e 
atesto das Notas Fiscais/Faturas. 

 
16.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação ou 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, bem 
como, Nota Fiscal/Fatura que possua valor divergente do estabelecido no contrato, ou mesmo, que 
apresente mês de referência ou prazo para pagamento inferior 30 (trinta) dias corridos. 

 
16.5. A emissão da Ordem Bancária será efetuada, somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, 

aceita e atestada por empregado responsável e ter sido verificada a regularidade da CONTRATADA, 
mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores – SICAF e às demais 
Certidões (CNDT) para comprovação, dentre outras coisas, do devido recolhimento das contribuições 
sociais (FGTS e Previdência Social) e demais tributos estaduais e federais, conforme cada caso. 

 
16.6. Os pagamentos, objeto desta licitação, serão efetuados em reais, com base no preços unitário 

dos itens efetivamente executados, contra a apresentação das Notas Fiscais/Faturas devidamente 
atestadas pela Fiscalização da CODEVASF, conforme a legislação vigente, e de acordo com o 
cumprimento dos seguintes eventos, observados ainda os subitens seguintes: 

 

16.7. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, em moeda corrente nacional, a partir do 

recebimento definitivo, correspondente aos serviços efetivamente executados e aceitos, e de 

conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA, mediante apresentação das 

faturas/notas fiscais devidamente atestadas pela Fiscalização, sendo efetuada a retenção na fonte 

dos tributos e contribuições elencados na legislação aplicável. 

16.8. A prestação dos serviços será aferida utilizando Indicadores de níveis de serviço e metas de 

desempenho, cujos descumprimentos acarretarão abatimento no valor devido à contratada, conforme 

detalhamento no anexo V – Indicadores de Níveis de Serviço. 
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16.9. Para efeito de aferição dos acordos de níveis de serviço estipulados, serão consideradas as 

entregas efetuadas dentro do período estipulado de faturamento. 

16.10. A aferição dos níveis de serviço será iniciada após a conclusão da etapa de transição e efetivo 

início da prestação do serviço. Nos primeiros 90 dias serão aplicadas metas de resultado iniciais e 

em seguida metas definitivas. 

16.11. Mensalmente serão avaliados os serviços prestados e os resultados obtidos, a fim de verificar se 

estão em conformidade com os critérios de aceitação e com os níveis de serviço estabelecidos no 

Anexo V - Indicadores de Níveis de Serviços. 

16.12. Na medição dos serviços, será apurado o afastamento dos indicadores de Medição de Resultado 

em relação às metas estabelecidas no Anexo V – Indicadores de Níveis de Serviços deste Termo de 

Referência. Nos casos em que o afastamento apontar o desempenho abaixo da meta exigida, o valor 

do afastamento será utilizado para cálculo do valor a ser abatido no valor devido à CONTRATADA. 

16.13. No prazo de até 10 (dez) dias úteis após o encerramento do período de faturamento, a EMPRESA 

CONTRATADA realizará a avaliação da qualidade dos serviços prestados. Essa avaliação será 

consolidada no Relatório Mensal de Serviços, que incluirá o valor a ser faturado no período, levando 

em consideração eventuais descontos devido ao não atendimento aos resultados esperados e aos 

níveis de qualidade definidos. Além disso, o relatório conterá outras informações relevantes para a 

gestão dos serviços, como análise de tendências, resultados de pesquisas de satisfação e outras 

informações gerenciais acordadas entre as partes. O objetivo é promover a melhoria contínua no 

atendimento aos usuários de TI da Codevasf. 

16.14. Após receber o Relatório Mensal de Serviços, a CONTRATANTE disporá de um prazo de até 05 

(cinco) dias úteis para aprovar ou contestar o valor faturado e caso seja necessário SOLICITAR as 

devidas justificativas para o não cumprimento dos resultados esperados e dos níveis de qualidade 

estabelecidos em cada ocorrência. 

16.15. Após a manifestação da CONTRATADA, a CONTRATANTE terá 03 (três) dias úteis para analisar 

as justificativas pelo não atendimento dos resultados esperados e níveis de qualidade definidos de 

cada ocorrência. Em seguida, encaminhará Termo de Recebimento Definitivo para o Gestor do 

Contrato. Nesse Termo e no Relatório Mensal de Serviços devem constar o valor da fatura ajustado, 

caso seja necessário, de acordo com a análise da equipe de fiscalização da CONTRATANTE. 

16.16. O valor a ser faturado será calculado após aplicação de eventuais abatimentos por 

descumprimento de níveis de serviço contratuais, conforme detalhado na tabela I do Anexo V – 

Indicadores de Níveis de Serviços deste Termo de Referência. 

16.17. O fiscal do Contrato terá um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir do momento em que 

receber a documentação da Equipe de Fiscalização, para efetuar o atesto da fatura. Este processo 

representa a confirmação da execução dos serviços. 

16.18. Além disso, o Gestor do Contrato é responsável por notificar a empresa contratada para que emita 

a Nota Fiscal, contemplando o valor exato dimensionado pela fiscalização. Esta Nota Fiscal, emitida 

pela CONTRATADA, deve ser atestada pela Equipe de Fiscalização do Contrato. 

16.19. Os respectivos documentos de consulta ao SICAF e às demais Certidões do subitem anterior 

deverão ser anexados ao processo de pagamento.  

16.20. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a entrega a CONTRATANTE dos documentos de 

cobrança, acompanhados dos seus respectivos anexos, de forma clara, objetiva e ordenada, que se 

não for atendido, implica desconsideração pela CONTRATANTE dos prazos estabelecidos para 

conferência e pagamento. A Nota Fiscal/Fatura deverá ser cadastrada pela CONTRATADA no site 

indicado pela CONTRATANTE – protocolo digital, mediante cadastro prévio de responsabilidade da 

CONTRATADA, após assinatura do contrato. 
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16.21. A Nota Fiscal/Fatura deverá informar o valor do Imposto sobre a Renda (IR) e das contribuições a 

serem retidas na operação, para fins de retenção na fonte ou informar a isenção, não incidência ou 

alíquota zero, e respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do imposto de renda e das 

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do 

bem. 

16.22. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela 

será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que a mesma 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se reiniciará após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus a 

CONTRATANTE. 

16.23. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA no SICAF, ela será notificada, por 

escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do 

Contrato. 

16.24. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá 

ser prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATANTE. 

16.25. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Administração deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal e trabalhista quanto à 

inadimplência do fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela 

Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

16.26. Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual em execução, nos autos dos processos administrativos correspondentes, assegurada à 

CONTRATADA a ampla defesa. 

16.27. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão contratual, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF. 

16.28. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta 

relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade do órgão ou entidade 

contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa CONTRATADA no SICAF. 

16.29. A critério da CONTRATANTE poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da 

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 

inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 

16.30. À CODEVASF fica reservado o direito de não efetuar o pagamento se, durante a execução dos 

serviços, estes não estiverem em perfeitas condições, de acordo com as exigências contidas no 

Termo de Referência e seus anexos. 

16.31. É relevante salientar que o prazo máximo estipulado para o pagamento é de 30 dias, conforme as 

condições estabelecidas no Edital. Esse período tem início com o ateste da Nota Fiscal/Fatura e 

engloba os demais procedimentos burocráticos. Em outras palavras, é o intervalo desde a certificação 

pela fiscalização até o envio da ordem bancária. 

16.32. Para efeito de pagamento, considerar-se-á paga a fatura na data da emissão da Ordem Bancária. 

16.33. No caso de eventual atraso no pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, o valor devido 

será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 

pagamento, com base no último percentual divulgado do Índice de Serviços de Telecomunicações – 

IST, aplicando-se a seguinte fórmula: 

AM = P x I, onde: 

AM = Atualização Monetária (valor a ser adicionado na parcela atrasada) 
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P = Valor da Parcela a ser paga; e 

I = Percentual de atualização monetária, assim apurado: 

I = (1+im1/100)dx1/30 x (1+im2/100)dx2/30 x ... x (1+imn/100)dxn/30 – 1, onde: 

i = Índice de Custos de Tecnologia da Informação — IST no mês “m”; 

d = Número de dias em atraso no mês “m”; 

m = Meses considerados para o cálculo da atualização monetária 

 
17. REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 
17.1. Os valores do contrato permanecem fixos e sem reajustes durante um período de um ano, 

contado a partir da data limite estabelecida para a apresentação das propostas 

 
17.2. O objeto será contratado pelo valor proposto, sujeito a reajuste anual de acordo com o Índice de 

Serviços de Telecomunicações – IST. 
 
17.3. Nos reajustes posteriores ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será calculado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 
 

17.4. Em caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor calculado com base na última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente assim que o índice definitivo for divulgado. A CONTRATADA é obrigada a 
apresentar uma memória de cálculo referente ao reajustamento dos preços do valor 
remanescente, sempre que isso ocorrer. 

 
17.5. o índice estabelecido para o reajuste for extinto ou não puder mais ser utilizado, será adotado, 

em substituição, o índice determinado pela legislação então vigente. 
 

17.6. Na falta de previsão legal para o índice substituto, as partes concordarão em escolher um novo 
índice oficial para o reajuste do preço do valor remanescente por meio de um termo aditivo. 

 
17.7.  De acordo com o artigo 136, §1°, da Lei 14.133/2021, registros que não caracterizam 

alteração do contrato podem ser realizados por simples apostilamento, dispensada a celebração de 
termo aditivo. Isso se aplica em situações como variação do valor contratual para reajuste ou 
repactuação de preços previstos no próprio contrato, atualizações, compensações ou penalizações 
financeiras decorrentes das condições de pagamento, alterações na razão ou denominação social 
do contratado, e empenho de dotações orçamentárias. 

 
17.8. A seguir será apresentada a fórmula para o reajustamento do contrato, que poderá ser aplicada 

da seguinte maneira: 
 

Fórmula de Reajustamento 

 

Onde: 
“R” é o valor do reajuste procurado 
“V” é o valor contratual a ser reajustado 
“I1” é o índice correspondente ao mês do aniversário da Proposta 
“I0” é o índice inicial correspondente à data de apresentação da Proposta 
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18. MULTAS 

 
18.1. Nos casos de atrasos na execução do fornecimento do objeto contratado, por culpa exclusiva da 

CONTRATADA, cabe a aplicação de multa sobre o valor do contrato/ordem de fornecimento por 
dia, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação e no Regulamento Interno de 
Licitações e Contratos, conforme abaixo: 

 
a) 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na entrega, até o 

máximo de 12% (doze por cento).  
 

18.2. Nos casos de inexecução total ou parcial do objeto, por culpa exclusiva da CONTRATADA, será 
cobrada multa baseada no valor do contrato/ordem de fornecimento, sem prejuízo das demais 
sanções previstas na legislação e no Regulamento Interno de Licitações e Contratos, conforme 
abaixo: 

 
a) Até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial 

do contrato/ordem de fornecimento conforme a Tabela 1; 

b) Até o máximo de 10% (dez por cento) do valor do contrato no caso de descumprimento das 
obrigações contratuais descritas na Tabela 2; 

c) 12% (doze por cento) do valor do contrato/ordem de fornecimento no caso de inexecução 
total.  

 
Tabela 01 – Inadimplências e o respectivo grau de penalidade - inexecução parcial 

Inadimplências 
Grau de 

Penalidade 

Percentual 
do valor do 

contrato 

Execução parcial de até 80% do valor contratual 01 2% 

Execução parcial de até 60% do valor contratual 02 4% 

Execução parcial de até 40% do valor contratual 03 8% 

Execução parcial de até 20% do valor contratual 04 10% 

 
Tabela 02 – Descumprimento de obrigação contratual e a respectivo penalidade 

Ocorrência Cálculo da multa 

Não atendimento às determinações estipuladas pela 
FISCALIZAÇÃO, no prazo por ela estabelecido, desde que 
seja comunicada à CONTRATADA, através de comunicação 
formal do fiscal. 

R$ 100,00 por dia de atraso 

Não apresentação de itens exigidos em cláusulas editalícias 
ou contratuais, dentro do prazo estabelecido. 

R$ 500,00 por dia de atraso 

 
18.3. Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados e aceitos 

pela FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados na Tabela 01, a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas. 

 
18.4. A multa será calculada na forma prevista no edital ou no contrato e não poderá ser inferior a 

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado, conforme previsão do artigo 167 do RILC. 

 
18.5. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo 

administrativo, observando-se o seguinte. 
a. A multa será descontada da garantia prestada pela contratada; 
b. Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente; 
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c. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada será 
convocada para complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 
data da convocação; 

d. Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será convocada 
a recolher à Gerência de Finanças da Codevasf – AE/GFN o valor total da multa, no 
prazo de 5 (cinco) dias, contado a partir da data da comunicação. 

  
18.6. O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10 (dez) dias úteis para defesa prévia e, 

posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido desfavorável, terá mais um 
prazo de 10 (dez) dias úteis, contado a partir da data de cientificação da aplicação multa, para 
apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso 
será encaminhado à Assessoria Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao 
seu exame. 

 
18.7. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela Diretoria 

Executiva da Codevasf, que poderá dar provimento ou não ao recurso. 
 

18.8. Em caso de ser dado provimento ao recurso apresentado, e não ser aplicada a multa, a 
CODEVASF se reserva o direito de cobrar perdas e danos porventura cabíveis em razão do 
inadimplemento de outras obrigações, não constituindo o provimento do recurso novação 
contratual nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados. 
 

18.9. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo. 
 
19. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
19.1. Como garantia para a completa execução das obrigações contratuais e da liquidação das multas 

convencionais, fica estipulada uma "Garantia de Execução" no montante de 5% (cinco por cento) 
do valor do contrato, que deverá ser entregue em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do 
mesmo, Seguro Garantia emitida por seguradora autorizada pela SUSEP ou Fiança Bancária, a 
critério da contratada. 
 

19.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa 
de 0,08% (oito centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 
2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Codevasf a promover 
a rescisão do contrato por descumprimento de suas cláusulas, conforme dispõem as condições 
contratuais. 
 

19.3. A garantia a que se refere o subitem acima deverá ser entregue na Gerência de Tecnologia da 
Informação da Área de Administração e Tecnologia da Codevasf. 

 
19.4. A garantia na forma de Carta de Fiança Bancária ou seguro garantia deverão estar em vigor e 

cobertura até o final do prazo previsto para assinatura do Termo de Encerramento Definitivo do 
Contrato, devendo mantê-la atualizada durante toda a vigência do contrato 
 

19.5. Após a assinatura do Termo de Encerramento Físico do contrato, será devolvida a “Garantia de 
Execução”, uma vez verificada a perfeita execução do objeto contratual. 
 

19.6. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela 

Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da Codevasf. 

19.7. A não integralização da garantia representa inadimplência contratual, passível de aplicação de 
multas e de rescisão, na forma prevista nas cláusulas contratuais. 
 

19.8. Por ocasião de eventuais aditamentos contratuais que promovam acréscimos ao valor contratado 
ou prorrogações de prazo contratual, a garantia prestada deverá ser reforçada e/ou renovada, 
de forma a manter a observância do disposto no caput desta cláusula, em compatibilidade com 
os novos valores e prazos pactuados. 
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19.9. A garantia em espécie deverá ser depositada em instituição financeira oficial, credenciada pela 
Codevasf, em conta remunerada que poderá ser movimentada somente por ordem da Codevasf. 
 

19.10. Não haverá qualquer restituição de garantia em caso de dissolução contratual, na forma do 
disposto na cláusula de rescisão, hipótese em que a garantia reverterá e será apropriada pela 
Codevasf. 
 

19.11. A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de: 
 

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução do contrato; 
c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 

 
20. FISCALIZAÇÃO 

 
20.1. A gestão do contrato, bem como a fiscalização da execução dos serviços será realizada pela 

CODEVASF, por técnicos designados, a quem compete verificar se o Licitante vencedor está 
executando os trabalhos, observando o contrato e os documentos que o integram. 
 

20.2. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do contrato, se o 
Licitante vencedor mantém, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, comprovada mediante consulta ao 
SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias. 

 
20.3. A Fiscalização terá poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando 

fornecimentos que estiverem em desacordo com o Contrato, com as Normas Técnicas vigentes 
relacionadas ao objeto deste Termo de Referência e com a melhor técnica consagrada pelo uso, 
obrigando-se desde já a Contratada a assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos 
materiais, e a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

 
20.4. A Fiscalização terá plenos poderes para sustar qualquer serviço que não esteja sendo executado 

dentro dos termos do contrato, dando conhecimento do fato à Área de Administração e 
Tecnologia, responsável pela execução do contrato. 

 
20.5. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer 

penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo 
o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, a indicação do seu valor. 
 

20.6. Das decisões da Fiscalização poderá a Contratada recorrer à Gerência de Tecnologia da 
Informação da Área de Administração e Tecnologia da Codevasf, responsável pelo 
acompanhamento do contrato, no prazo de 10 (dez) dias úteis da respectiva comunicação. Os 
recursos relativos a multas serão feitos na forma prevista na respectiva cláusula. 
 

20.7. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral 
responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 
 

20.8. Fica assegurado aos técnicos da CODEVASF o direito de, a seu exclusivo critério, acompanhar, 
fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou através de terceiros, da execução 
dos fornecimentos prestados pelo licitante vencedor, com livre acesso ao local de trabalho para 
obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários à execução dos fornecimentos. 
 

20.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis 
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21. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

 
21.1. Os serviços objeto do Edital deverão ter início na data de assinatura da Ordem de Serviço. E o 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, para a conclusão de todas as etapas e para que 
seja feito o aceite definitivo pela Gerência de Tecnologia da Informação. O início do faturamento 
do contrato se dará a partir da assinatura do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços ora 
contratados. A CONTRATATADA não fará jus a qualquer recebimento relativo a serviço anterior 
ao Termo de Recebimento Definitivo. 

 
21.2. A contratada terá o prazo de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da assinatura do 

contrato, para implantação de todos os pontos constantes do ANEXO VII - ENDEREÇOS DAS 
LOCALIDADES E BANDA DE REDE – do Termo de Referência, inclusive os serviços de gerência 
e toda infraestrutura necessária para o seu perfeito funcionamento. 

 
21.3. Para implantação da rede, a contratada deverá apresentar um Projeto Executivo, no prazo de 10 

(dez) dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato, contendo o cronograma de 
instalação dos circuitos e serviços, a ser entregue na Gerência de Tecnologia da Informação da 
Codevasf em Brasília, observados os prazos e condições estabelecidos neste Termo de 
Referência e seus Anexos. 

 
21.4. A implantação de cada circuito ocorrerá com a entrega de relatório individual (denominados 

relatórios de implantação) dos pontos constantes do ANEXO II e ANEXO VII do Termo de 
Referência: 

a) com disponibilidade mínima no período de testes no percentual de 99,7% - circuitos da 

Administração Central da CODEVASF em Brasília e o CCO - Centro de Operação do 
PISF; e, 99,5%: circuitos das Superintendências Regionais e Escritórios de 
Representação e Apoio Técnico; 

b) de utilização de banda in e out não inferior a 90% (noventa por cento), tráfego gerado 
com stress do circuito pela contratada por 2 (dois) dias consecutivos; 

c) de perda e descarte de pacotes in e out; 
d) erro in e out. 

 
21.5. O prazo para instalação de novo circuito ou remanejamento de circuito para outro endereço é de 

45 (quarenta e cinco) dias a partir do pedido formal da CONTRATANTE. Sendo esse o prazo 
para conclusão de todas as etapas, aceite provisório pela Gerência de Tecnologia da Informação, 
inclusive para entrega dos relatórios que trata o subitem anterior. 

 
21.6. Para novos circuitos o prazo para realizar análise de viabilidade técnica e entrega da proposta 

pela CONTRATADA não poderá ser superior a 10 dias corridos. O prazo máximo de 10 dias 
corridos poderá ser prorrogado por igual período, desde que devidamente justificado e aceito 
pela CONTRATANTE. 

 
21.7. Qualquer atraso, mesmo que justificado, para entrega de circuito de dados, deverá ser 

comunicado formalmente à Gerência de Tecnologia da Informação, contendo data prevista para 
conclusão, com data limite para a efetiva comunicação do circuito. 

 
21.8. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal: 

21.8.1. O fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 

se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que poderá resultar no 

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato;  

21.8.2. O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios concernentes aos 

salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês anterior, dentre 

outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor do contrato. 
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21.8.3. Para efeito de medição o CONTRATANTE deverá elaborar, mensalmente, relatórios de 

disponibilidade dos circuitos em operação por meio da solução de gerência ou ferramenta 

própria, a critério da CONTRATANTE, para fins de penalizar a CONTRATADA em caso de 

incidentes que prejudiquem a disponibilidade mínima mensal e, outros indicadores definidos, 

conforme item 5 e seus subitens deste termo de referência, quando entender haver dificuldades 

operacionais ao ambiente de infraestrutura da CONTRATANTE. 

21.8.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia 

do esgotamento do prazo. 

21.9. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor 
do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:  

21.9.1.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções;  

21.9.1.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e  

21.10. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento 
substituto. 

 
21.11. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das 
garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

 
21.12. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 
21.13. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste item é 

condicionante para: 

21.13.1. Emissão, pela Codevasf, do Atestado de Capacidade Técnica; 

21.13.2. Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); e  

21.13.3. Liberação da Garantia de Execução (caução). 

21.14. Aceitos e aprovados os fornecimentos, a Codevasf emitirá o Termo de Encerramento Físico 
(TEF), que deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, possibilitando 
a liberação da prestação de garantia. 

21.15. A última fatura somente será encaminhada para pagamento após a emissão do Termo de 
Encerramento Físico de Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao processo de liberação e 
pagamento. 

 
22. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

 
22.1. O licitante vencedor deverá observar os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, no que 

couber, conforme a Instrução Normativa SLTI/MP nº 01/2010: 
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22.1.1. Que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, 

biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2; 

22.1.2. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos 

sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

22.1.3. Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem adequada, com o 

menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção 

durante o transporte e o armazenamento;                   

22.1.4. Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 

na diretiva RoHS (Restriction of  Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 

chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados (PBBs), éteres 

difenil-polibromados (PBDEs); 

22.1.5. O licitante vencedor deverá apresentar certificação emitida por instituição pública oficial ou 

instituição credenciada, ou por qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido 

cumpre com as exigências supracitadas; 

22.1.6. Em caso de inexistência de certificação que ateste a adequação, a Codevasf poderá realizar 

diligências para verificar a adequação do produto às exigências deste TR, antes da assinatura 

do contrato, correndo as despesas por conta do licitante vencedor. Caso não se confirme a 

adequação do produto, a proposta vencedora será desclassificada; 

22.1.7. Caso a contratada seja detentora da norma ISO 14000, poderá apresentar certificação que 

substitui as exigências do item 16.1.1 e deve apresentar a adoção das práticas previstas nas 

normas, bem como o desfazimento sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis 

para o processo de reutilização.      

 
23. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
23.1. Executar os serviços em fiel observância ao objeto do contrato, conforme especificações deste 

Termo de Referência e exigências contratuais. 

 
23.2. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
23.3. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do Gestor do Contrato, inerentes a 

execução do objeto desta contratação que sejam em conformidade com as previsões editalícias 
ou legais. 

 
23.4. Indicar um preposto, e substituto eventual, aceito pela FISCALIZAÇÃO, para representá-la 

administrativamente, sempre que for necessário, durante o período de vigência do contrato, o 
qual deverá ser indicado mediante declaração em que deverá constar o nome completo, nº CPF, 
nº do documento de identidade, telefone, e-mail, além dos dados relacionados à sua qualificação 
profissional. O preposto terá as seguintes responsabilidades: 

23.4.1. Comandar, coordenar e controlar a execução dos serviços contratados; administrar todo 

e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 

23.4.2. Encaminhar à unidade fiscalizadora do CONTRATANTE todas as faturas dos serviços 

prestados e declarações de regularidade, bem como registrar no Protocolo da 

CODEVASF; 

23.4.3. Representar a CONTRATADA nos casos necessários, junto à fiscalização do 

CONTRATO; e 
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23.4.4. Informar a CONTRATANTE sobre problemas de qualquer natureza que possam impedir 

o bom andamento dos serviços. 

 
23.5. Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros contratuais estabelecidos, em 

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pelas 
boas práticas e técnica. 

 
23.6. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados considerados insatisfatórios, ou em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados. 
 

23.7. Relatar a CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 
dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela CONTRATANTE, 
atendendo prontamente a quaisquer reclamações. 

 
23.8. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela 

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fornecimento, total ou 
parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária. 
 

23.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
 

23.10. Utilizar recursos de terceiros somente quando devidamente autorizados ou licenciados pelo 
detentor dos direitos; 
 

23.11. Adotar procedimentos no seu ambiente que garantam a segurança das informações e a 
continuidade das operações, em conformidade com os parâmetros da ABNT NBR ISO/IEC 
27002:2013, e manter documentação atualizada de sua Política de Segurança de Informações. 

 
23.12. Prestar as informações e esclarecimentos solicitados, em no máximo 2 (dois) dias úteis, a contar 

da solicitação feita pelo fiscal ou gestor do contrato. 
 

23.13. Afirmar aderência, ciência e concordância com as normas, políticas e práticas estabelecidas no 
Código de Conduta Ética e Integridade da CODEVASF e compromete-se a respeitá-las e cumpri-
las integralmente, bem como fazer com que seus empregados o façam quando no exercício de 
suas atividades nas dependências da CODEVASF ou para a Empresa. 
 

23.14. Substituir imediatamente o profissional que seja considerado inapto para os serviços a serem 
prestados, seja por incapacidade técnica, atitude inconveniente ou falta de urbanidade ou que 
venha a transgredir as normas disciplinares ou ao código de ética da CONTRATANTE. 
 

23.15. Reportar à Gerência de Tecnologia da Informação da CONTRATANTE quaisquer 
anormalidades, erros e irregularidades observados no desenvolvimento dos serviços 
contratados, causados por ações dos profissionais contratados, de empregados públicos ou de 
terceiros. 
 

23.16. Manter os seus profissionais informados quanto às normas disciplinares da CONTRATANTE, 
exigindo sua fiel observância, especialmente quanto à utilização e segurança das instalações. 
 

23.17. Responsabilizar-se e indenizar pelos danos causados diretamente a CONTRATANTE ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo quando da execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e/ou ao acompanhamento realizados pela 
CONTRATANTE. 
 

23.18. A transição contratual para início do contrato, a fim de preparar a CONTRATADA a assumir 
integralmente as obrigações advindas com o contrato, deverá ser viabilizada sem ônus adicional 
ao CONTRATANTE, e será baseada em reuniões e repasse de documentos técnicos e/ou 
manuais específicos das soluções desenvolvidas. 
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23.19. Responder integralmente pelos danos causados, direta ou indiretamente, ao patrimônio da 
União, ou a terceiros, em decorrência de ação ou omissão de seus representantes legais, 
empregados ou prepostos, não se excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em razão da 
fiscalização ou do acompanhamento realizado pela CONTRATANTE. 

 
23.20. Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes 

de contravenção, seja por culpa sua ou de quaisquer de seus empregados ou prepostos, 
obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou 
extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento 
do contrato. 
 

23.21. Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou penal, relacionados à 
execução do objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência. 
 

23.22. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez 
que os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE. 
 

23.23. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros. 
 

23.24. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do 
processo licitatório. 
 

23.25. Comprometer-se a não divulgar, sob qualquer pretexto, tanto as características da solução de 
rede a ser fornecida, quanto quaisquer outras informações, que porventura venha a ter acesso, 
em função do desempenho das atividades inerentes aos serviços a serem prestados, sujeitando-
se à aplicação das penalidades previstas em Lei e responsabilizando-se pela reparação de 
possíveis danos causados à CODEVASF, em decorrência da divulgação de quaisquer dessas 
informações, devendo orientar seus empregados nesse sentido. 
 

23.26. Providenciar que seus contratados portem crachá de identificação quando da execução do objeto 
à CONTRATANTE. 
 

23.27. Apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, acompanhada de pedido de 
prorrogação, quando não puder cumprir os prazos estipulados decorrentes das obrigações desta 
contratação, nos casos de ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, 
estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições deste contrato, ou 
que impeça a sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração em 
documento contemporâneo à sua ocorrência. 

 
23.28. Indicar mensalmente, por relatório ou planilha, se os Níveis Mínimos de Serviços contratados 

foram alcançados e propor as glosas estipuladas para cada caso, para fins de 
validação/verificação por parte da fiscalização e posterior dedução do valor mensal quando 
houver. 

23.29. Disponibilizar meios para abertura de chamados, seja por sítios, telefones e ou e-mail a ser 
informado a Contratante mantidos pela CONTRATADA, 

23.30. Manter monitoramento proativo dos serviços contratados. 
  

24. OBRIGAÇÕES DA CODEVASF 
 
24.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
 
24.2. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 

correspondências protocoladas. 
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24.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

 
24.4. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 

 
24.5. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas neste Termo de Referência. 
 
24.6. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 

que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 
 
24.7. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
 

24.7.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 

aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr 

o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

24.7.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

24.7.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 

destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 

específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

24.7.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 

entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e 

passagens. 

24.8. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 
contrato. 

 
24.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
 
24.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

 
24.11. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o 
recebimento do serviço e notificações expedidas. 

 
24.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 
trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

 
25. MATRIZ DE RISCOS 

 
25.1. A matriz de risco está apresentada no anexo IV deste Termo de Referência com o objetivo de 

definir os riscos a que está exposta à execução do objeto, advindas de eventos supervenientes 
à contratação, dado relevante para sua identificação, prevenção e respectivas responsabilidades 
pela eventual ocorrência, bem como para o dimensionamento das propostas pelas licitantes. 

 
25.2. A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja 

responsabilidade na Matriz de  Riscos seja da Codevasf. 
 
25.3. A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados ao objeto 

do ajuste, inclusive, sem limitação, daqueles alocados para a contratada. 
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25.4. Constitui peça integrante do contrato a Matriz de Riscos, independentemente de transcrição no 
instrumento. 

 
25.5. A contratada tem pleno conhecimento, quando da participação do processo licitatório, da 

natureza e extensão dos riscos por ela assumidos e deve levar tais riscos em consideração na 
formulação de sua proposta. 
 

25.6. O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, se ocorrer, 
tem um efeito em pelo menos um objetivo do objeto contratual. O risco é o resultado da 
combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado evento futuro e o impacto 
resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais específico ao se classificar o risco 
como a probabilidade de ocorrência de um determinado evento que gere impactos econômicos 
positivos ou negativos, bem como no prazo de execução do contrato. 
 

25.7. Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições do contrato e as 
disposições da matriz de riscos, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 
 

25.8. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro ou 
aditivo de prazo nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na matriz de riscos. 
 

25.9. Os casos omissos na matriz de riscos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em 
elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

 
25.10. A referida matriz de riscos é parte integrante do contrato, pois tais obrigações são de resultado 

e devidamente delimitadas neste TR. 

 
26. PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 
26.1. A CONTRATADA cederá à CONTRATANTE, o direito patrimonial e a propriedade intelectual em 

caráter definitivo dos resultados produzidos em consequência desta licitação, entendendo-se por 
resultados quaisquer estudos, relatórios, descrições técnicas, protótipos, dados, esquemas, 
plantas, desenhos, diagramas, fontes dos códigos dos programas em qualquer mídia, páginas 
na Intranet e Internet e documentação didática em papel ou em mídia eletrônica. 

26.2. A CONTRATADA fica proibida de veicular e comercializar os produtos gerados 

relativos ao objeto da prestação dos serviços, salvo se houver a prévia autorização por 

escrito da CONTRATANTE 

 
27. CONDIÇÕES GERAIS 
 
27.1. Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do contrato a ser firmado com a 

CONTRATADA, independentemente de transições. 
 
28. ANEXOS 
 
28.1. São ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência: 
 

• Anexo I - Justificativa 
• Anexo II - Planilhas de Quantidades e Preços 
• Anexo III - Especificações Técnicas 
• Anexo IV - Matriz de Riscos 
• Anexo V - Indicadores de Níveis de Serviços 
• Anexo VI - Modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços 
• Anexo VII - Endereços das Localidades e Banda de Rede 
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